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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.975 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO É O BICHO MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação É o Bicho MT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.976 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

INSTITUI O "DIA DO ANTIGOMOBILISTA" NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia do Antigomobilista” no Município de Cuiabá/MT, a ser 
comemorado anualmente, em 09 de setembro.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei considera-se “Antigomobilista” a 
pessoa que, de algum modo, preserva ou contribui para a preservação dos veículos de 
modelos antigos e originais, segundo os critérios da Federação Brasileira de Veículos 
Antigos – FBVA, e a Federação Internacional de Veículos Antigos – FIVA.

Art. 2º A data instituída no caput do artigo anterior passa a integrar o Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Cuiabá/MT.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.977 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DÁ A DENOMINAÇÃO DE RUA IVA CANDIDA VARANDA À ATUAL RUA UM DO BAIRRO 
COHAB SÃO GONÇALO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350039003400360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Art. 1º Fica denominada Rua “Iva Candida Varanda”, a atual Rua Um, localizada no 
Bairro Cohab São Gonçalo, nesta Capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Ato

ATO GP Nº 1038/2023

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, JOÃO VITOR DOS SANTOS BUQUE, para responder pelo Cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Fazenda, durante o impedimento da titular, EDVANDA ANA FORTES, no 
período de 15/09/2023 a 29/09/2023, durante o gozo de férias regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1039/2023 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JULIA PATRICIA MILHOMEM DE SOUZA BATISTA, do cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Comunicação, à partir de 06/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1040/2023 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, EDINELSON BENEDITO PEREIRA, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assistente III, Símbolo CGDA 11, na Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária, à partir de 14/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1041/2023 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, PATRICIA BARCELOS DA SILVA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Diretor de Esporte, Simbologia CGDA 6, na Secretaria Municipal da 
Cultura, Esporte e Lazer, à partir de 21/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Muicipal

ATO GP Nº 1042/2023

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 908/2023, referente EXONERAR, PATRICIA BARCELOS 

DA SILVA, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor de Esportes, 
Simbologia CGDA 6, na Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, a partir de 
01/08/2023, publicado na Gazeta Municipal nº 675 de 31/07/2023,

Onde se lê:. A partir de 01/08/2023, 

 Leia-se:. A partir de 30/07/2023

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1043/2023 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUSIMAR FATIMA MARTINS PRUDENCIO, para exercer o cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Comunicação, à partir de 08/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1044/2023

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, PAULO TARSO DE SOUZA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Gerente Especial de Cadastro Imobiliário, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Fazenda, à partir de 01/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de setembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 970/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 72183/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) WELEN RADILA LEMES DELGADO, ocupante do cargo 
de TECNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, matrícula 4899036, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/08/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 15 de Agosto de 2023
 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

 
ATO GP Nº 971/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 73222/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) EMMILY GABRIELLY MOURA DE AMORIM, ocupante 
do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4905276, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/08/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 15 de Agosto de 2023
 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 986/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 72092/2023; 

 RESOLVE:

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350039003400360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




